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1.0 – OBJETIVO 
 

O presente documento refere-se aos serviços de pavimentação asfáltica em 

PMF (Pré-Misturado a Frio), serviços complementares e drenagem pluvial a serem 

executados em algumas vias urbanas do município. 

São inúmeros os fatores que levam a decidir pela pavimentação destas ruas, 

a melhoria da qualidade de vida dos moradores locais e infraestrutura, pois como as 

mesmas não estão pavimentadas, a água da chuva causa assoreamento nas pistas 

e acúmulo de sedimentos. Para a elaboração deste projeto, também foi levado em 

consideração à análise das dificuldades e problemas enfrentados pela Prefeitura 

para manutenção das vias, de maneira que fiquem em condições de aproveitamento 

pela comunidade. 

A população diretamente atendida por este projeto está em torno de 1.500 

pessoas, no entanto, o munícipio como um todo se beneficiará destas melhorias, por 

isso, fica evidente a importância da aprovação deste e demais documentos 

relacionados. 

 

2.0 – CONDIÇÕES GERAIS 
 

Os serviços contratados serão rigorosamente executados de acordo com os 

critérios estabelecidos neste memorial descritivo. São partes integrantes deste 

projeto, além deste documento, desenhos padrão e o orçamento.  

Todos os materiais utilizados na obra deverão ser de primeira qualidade, e 

no caso de não estarem especificados, os mesmos deverão ser apresentados 

previamente à fiscalização, que os aprovará ou não, registrando o fato no diário de 

obras. Na hipótese de se configurar o uso de materiais não especificados e ou não 

aprovados pela fiscalização, a contratada deverá providenciar a imediata remoção 

dos mesmos às suas expensas. A contratada deverá elaborar um plano de serviços 

baseados nas condições locais, fornecerem todos os materiais, equipamentos, 

máquinas, mão-de-obra especializada, coordenação técnica necessária ao perfeito 

desempenho da obra. 
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 O custo da obra deverá ser apresentado por itens, porém deverá ser de 

forma global. Os serviços correlatos necessários, que possam surgir em função das 

eventuais interferências (custo de mão-de-obra e materiais), deverão estar inclusos 

na oferta global dos itens, não sendo aceitos posteriormente custos adicionais. 

Todos os serviços executados que não apresentarem condições satisfatórias 

seja pelo uso de material estranho ao especificado ou execução inadequada (mão-

de-obra imprópria ou método construtivo não conforme ao procedimento executivo 

da Prefeitura Municipal de Coração de Jesus), deverão ser refeitos, ficando sob 

inteira responsabilidade da executante todos os custos seja de material e/ou mão-

de-obra, equipamentos, etc.  

A contratada se responsabilizará pela execução das obras, pela segurança e 

estabilidade dos serviços que realizar, inclusive pela boa qualidade e rigor técnico 

dos mesmos ficando obrigada a reparar os danos causados por defeitos e/ou vícios 

dos produtos e dos serviços prestados, substituindo-os no prazo máximo de 30 dias 

contados da detecção e conhecimento dos mesmos pela contratada. A contratada 

se obriga a concluir, completo e satisfatoriamente o objeto da presente proposta, 

assumindo toda e qualquer responsabilidade técnica sobre a execução dos serviços 

nos termos do Art. 618, do Código Civil Brasileiro.  

O pagamento dos serviços executados será efetuado através da medição 

mensal e será efetuado em até 10(dez) dias úteis após a medição e somente serão 

medidos serviços prontos, não será pago por material depositado no canteiro de 

obras. Deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal de Coração de Jesus, a 

capacidade técnica do profissional em construções da natureza desta licitação, 

acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico emitida por qualquer uma 

das regiões do CREA, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de 

serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior às do objeto desta licitação. 

Todo o material e mão-de-obra, assim como todos os impostos, fretes dos 

materiais e obrigações sociais relativos aos serviços, ficarão a cargo exclusivo da 

contratada, não respondendo à Prefeitura Municipal de Coração de Jesus perante 

aos fornecedores nem perante terceiros por quaisquer prejuízos causados pela 

empresa executora dos serviços e também não assumirá à Prefeitura Municipal de 
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Coração de Jesus, quaisquer responsabilidade por multas, salários ou acidentes 

decorrentes da execução dos serviços inerentes ao objeto desta licitação. 

Se devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação na 

concepção do projeto, esta só será efetuada de comum acordo entre as partes e 

desde que absolutamente necessárias.  

A Contratada, vencedora da Licitação, deverá manter na obra:  

- Mestre de obras, operários e demais funcionários em número e grau de 

especialização compatíveis com a natureza das obras e serviços.  

- As obras e os serviços deverão ser acompanhados/monitorados por um 

Responsável Técnico (Engenheiro Civil Habilitado), mantendo no canteiro de obras 

todas as plantas, especificações e demais elementos do projeto para consulta, a 

qualquer tempo, dos seus funcionários, preposto e órgãos de fiscalização.  

O Responsável Técnico pelos serviços de obra deve respeitar as seguintes 

recomendações: 

a) ter conhecimento total e perfeito dos seguintes itens, antes do início de qualquer 

uma das atividades relacionadas com os serviços de obra: 

- das condições contratuais dos serviços de obra; 

- dos Projetos para Execução; 

- das respectivas especificações; 

- do Cronograma Físico-Financeiro; 

- das condições locais onde será implantada a obra; 

- das Normas Técnicas Brasileiras. 

b) esclarecer as dúvidas em consulta com a Prefeitura Municipal, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias a partir da data prevista no Cronograma Físico-Financeiro 

 contratual. 

c) assumir integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, 

elementos, componentes e materiais adotados na execução da obra, nos termos da 

legislação vigente. 
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SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO: 

Deverá ser observado, pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, higiene e 

medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao uso 

obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de proteção 

individual, de acordo com a Legislação vigente.  

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar 

conveniente, o seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de propriedade, 

fogo, acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros tipos de 

seguros contra terceiros. 

PROJETOS: 

As obras obedecerão rigorosamente às plantas, especificações e detalhes 

do projeto e aos demais elementos que a Fiscalização venha a fornecer. Eventuais 

modificações no projeto só poderão ser efetuadas, se previamente aprovadas pela 

Fiscalização, e desde que absolutamente necessárias. 

 
3.0 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O objetivo destas especificações técnicas é estabelecer normas e critérios 

para a execução de pavimento em PMF(Pré-Misturado a Frio) e Drenagem nas ruas 

da sede do município de Coração de Jesus-MG. 

 

3.1 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

O item remunera todas as atividades de contemplam a administração geral da obra, 

conforme composição. 

3.2 – INSTALAÇÕES INICIAIS DA OBRA 

 

3.2.1 – PLACA DE OBRA - Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa 

galvanizada (3,00 x 1,50 m) - em chapa galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e 

parafusos 3/8, em estrutura metálica viga u 2" enrijecida com metalon 20 x 20, 

suporte em eucalipto autoclavado pintadas ne frente e no verso com fundo 
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anticorrosivo e tinta automotiva, conforme manual de identidade visual do governo 

de minas. 

 

3.2.2 – LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO - Quando do início da obra, a 

FISCALIZAÇÃO juntamente com o Supervisor de Projetos, solicitará uma equipe de 

topografia da empresa CONTRATADA, que verificará as seções primitivas, 

possibilitando a confirmação do levantamento topográfico do projeto e um consenso 

sobre a seção a ser adotada para efeito de medição. Colocar estacas de 20 em 20 

metros de cada lado da rua. 

 

3.2.3 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE OBRA - PARA OBRAS 

EXECUTADAS EM CENTROS URBANOS OU PRÓXIMOS DE CENTROS 

URBANOS - A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à 

mobilização imediatamente após assinatura do contrato, de forma a poder dar início 

efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual no final da obra, a Empreiteira 

deverá remover todas as instalações do Canteiro de Obras, equipamentos, 

construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as áreas 

utilizadas totalmente limpas. Os custos correspondentes a estes serviços incluem, 

mas não se limitam necessariamente aos seguintes: 

- Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de 

propriedade da eempreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior 

retirada; 

- Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou às 

suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior 

regresso a seus locais de origem. 

- Despesas relativas à infraestrutura do canteiro necessária para a execução da 

obra; 

• Despesas relativas à construção manutenção de caminhos de serviço, quando 

necessário; 

3.2.4 – CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, SANITARIOS, COM 

MEDIDAS REFERENCIAIS DE (4,30) METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS 

LARGURA E (2,5) METROS ALTURA . 
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 - O canteiro deverá conter todas as instalações necessárias ao seu funcionamento, 

de acordo com as prescrições contidas nas “Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho”, tais como:  

- Escritório da CONTRATADA ou empreiteira  

- Vestiário com acomodações adequadas às necessidades e ao uso do pessoal de 

obra;  

- Depósito e ferramentaria para a guarda e abrigo de materiais e equipamentos;  

- Refeitório de acordo com o efetivo da obra; 

- Instalações sanitárias compatíveis com o efetivo da obra;  

- Ligações provisórias e respectivas instalações de água, esgoto, telefone, luz e 

energia.  

 

 

3.2.5 – CONTAINER COM ISOLAMENTO TÉRMICO, PARA ESCRITORIO E 

DEPOSITO DE FERRAMENTAS, COM MEDIDAS REFERENCIAIS DE (6) 

METROS COMPRIMENTO, (2,3) METROS LARGURA E (2,5) METROS ALTURA . 

 - O canteiro deverá conter todas as instalações necessárias ao seu funcionamento, 

de acordo com as prescrições contidas nas “Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Medicina do Trabalho”, tais como:  

- Escritório de obra/fiscalização;  

- Escritório da CONTRATADA ou empreiteira  

- Vestiário com acomodações adequadas às necessidades e ao uso do pessoal de 

obra;  

- Depósito e ferramentaria para a guarda e abrigo de materiais e equipamentos;  

- Refeitório de acordo com o efetivo da obra; 

- Instalações sanitárias compatíveis com o efetivo da obra;  

- Ligações provisórias e respectivas instalações de água, esgoto, telefone, luz e 

energia.  

 

3.3 – OBRAS VIÁRIAS 
 

3.3.1 – ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR E CARREGADEIRA (MATERIAL 

DE 1ª CATEGORIA) - Aplicação aos serviços de escavação e carga mecanizada 

usados para implantação de corte ao longo do eixo e no interior dos limites das 
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seções transversais, construção de caminhos de serviços, bem como a execução de 

cortes para empréstimos ou para remoção de solos inadequados, de modo que 

tenhamos ao final, o greide de terraplenagem estabelecido no projeto. Será feita 

uma escarificação fazendo uma abertura de caixa em cada rua com profundidade 

de 0,15 m de escavação. 

Os cortes serão executados rebaixando o terreno natural para chegarmos à 

grade de projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade 

de suporte ou ainda, solo orgânico. 

 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

 
 

SERVIÇOS 
 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. Os trechos a serem escavados deverão ser limitados, 

sinalizados e protegidos, segundo as recomendações constantes das Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, garantindo as condições 

de circulação e segurança para todos os funcionários, pedestres e para o trânsito de 

um modo geral. 

A escavação mecânica terá início no trecho liberado pela FISCALIZAÇÃO, 

obedecidas às exigências de segurança, mediante a prévia seleção de utilização ou 

rejeição dos materiais extraídos, bem como de uma programação de trabalho 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Assim, apenas serão transportados, para 

constituição ou complementação dos aterros, os materiais que sejam compatíveis 

com as especificações de execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável a juízo da 

FISCALIZAÇÃO, as massas em excesso que resultariam em bota-fora poderão ser 

integradas aos aterros, constituindo alargamentos da plataforma, adoçamento dos 

taludes ou bermas de equilíbrio. A referida operação deverá ser efetuada desde a 

etapa  

Quando, no nível da plataforma dos cortes, for verificada ocorrência de solos 

de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte ou solos orgânicos, 
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promovesse-a rebaixamento na espessura indicada em projeto, procedendo-se à 

execução de novas camadas constituídas de materiais selecionados. 

Constatada a conveniência técnica e econômica de materiais escavados nos 

cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será procedido o 

depósito dos referidos materiais, em locais determinados pela FISCALIZAÇÃO, para 

sua oportuna utilização. 

 

EQUIPAMENTOS 
 

A escavação e carga dos materiais de cortes, empréstimos ou bases de 

aterros, nas condições desta especificação, serão executadas mediante a utilização 

racional de equipamentos adequados, que possibilitem a execução dos serviços 

com a produtividade requerida. Para a escavação serão empregados tratores de 

esteiras ou pneus, equipados com lâmina e, quando for o caso, escarificador. A 

potência dos tratores empregados será aquela requerida para a execução dos 

serviços, não podendo ser inferior a 170 HP. 

 

A FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a retirada, acréscimo, supressão ou troca 

de equipamento, toda vez que constatar deficiência no desempenho do mesmo ou 

falta de adaptabilidade aos trabalhos aos quais está destinado, bem como a 

necessidade de se proporcionar o desenvolvimento dos trabalhos, em respeito ás 

exigências de prazo da citada obra 

 

3.3.2 –TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM  
 
O transporte do material deverá ser realizado por caminhões basculantes com  

capacidade máxima de carga de 18m³, o item contempla o transporte em vias 

urbanas. Este serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente 

aquele das escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

 
METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

 
SERVIÇOS  
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 

11 

Todo transporte deverá ser realizado basicamente por caminhões de carga, 

tipo basculante ou de caixa, que devem estar em bom estado de conservação, 

provido de todos os dispositivos necessários para evitar queda e perda de material 

ao longo do percurso, em obediência às condições de transporte impostas pela 

municipalidade, bem como pelas recomendações do DNER – Departamento 

Nacional de Estradas e Rodagem.  

O material deverá estar distribuído na báscula do caminhão, de modo a não 

haver derramamento pelas bordas laterais ou traseira, durante o transporte. 

Quando se tratar de material extraído de cortes da própria via, o transporte 

dar-se-á, de preferência, ao longo de sua plataforma; quando for o caso de 

empréstimos ou ocorrências de material para a pavimentação, a trajetória a ser 

seguida pelo equipamento transportador será objeto de aprovação prévia pela 

Fiscalização. Em se tratando de entulho, o local de descarga será definido também 

pela Fiscalização que indicará ainda, o trajeto a ser seguido pelo equipamento 

transportador. 

A área da descarga será definida pela Fiscalização e deve oferecer 

segurança para o tráfego e manobras do equipamento transportador. 

 

MATERIAIS 

 

Os materiais transportados e descarregados abrangidos por esta especificação 

podem ser: 

- De qualquer das três categorias estabelecidas para os serviços de terraplenagem; 

- Qualquer dos materiais utilizados na execução das diversas camadas do 

pavimento; 

- Proveniente da demolição de edificações ou  quaisquer  outras  estruturas  de  

alvenaria  de tijolo ou concreto. 

 

EQUIPAMENTO 

 

Para  o  transporte  e  descarga  dos  materiais  relacionados  no  item  anterior, 

serão  usados, preferencialmente,  caminhões  basculantes,  em  número  e  

capacidade  adequados,  que possibilitem a execução do serviço com a 

produtividade requerida.  
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3.3.3 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

 A Regularização do sub-leito para pavimentação consistirá nos serviços 

necessários para que o assuma a forma definida pelos alinhamentos, perfis, 

dimensões e seção transversal típica de projeto, possibilitando um caimento mínimo 

de 2% para escoamento das águas pluviais em direção as sarjetas projetadas 

conforme projeto de instalações/redes, e para que esse sub-leito fique em condições 

de receber a base e o pavimento final.  

A superfície do sub-leito deverá ser regularizada nas larguras especificadas 

no projeto de modo que assuma a forma determinada pela seções transversais e 

demais elementos dos projetos.  

As pedras ou matacões encontradas por ocasião da regularização deverão 

ser removidas, devendo ser o volume por ele ocupado, preenchido por solo 

adjacente.  

O umedecimento será feito até que o material adquira o teor de umidade 

mais conveniente ao seu adensamento.  

A compressão será feita progressivamente, dos bordos para o centro do leito, até 

que o material fique suficientemente compactado adquirindo compactação de 95% 

do PS.  

Em locais inacessíveis aos compressores ou onde seu emprego não for 

recomendável, a compressão deverá ser feita por meio de soquetes.  

O acabamento poderá ser feito à mão ou à máquina e será verificado com o 

auxílio de gabarito que eventualmente acusará saliências e depressões a serem 

corrigidas.  

Efetuadas as correções, caso haja ainda excesso de materiais, deverá o 

mesmo ser removido para fora do leito e refeita a verificação com o gabarito.  

Essas operações de acabamento deverão ser repetidas até que o sub-leito se 

apresente de acordo com os requisitos deste memorial.  

Não será permitido o trânsito sobre o sub-leito já preparado.  

Será feito ensaio de compactação, a critério da FISCALIZAÇÃO, quando o 

terreno for uniforme e mais um ensaio em cada tipo de solo que ocorre nos serviços.  
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Para fins de recebimento do sub-leito, seu perfil longitudinal não deverá afastar-se 

dos perfis estabelecidos pelo projeto de mais de 7,00 milímetros, mediante 

verificação pela régua.  

A tolerância para o perfil transversal é a mesma, sendo a verificação feita 

pelo gabarito.  

O equipamento mínimo a ser utilizado no preparo do subleito é o seguinte: 

Pá Carregadeira, Caminhão basculante, Motoniveladora com escarificador; 

Irrigadeira ou Carro tanque, equipados com conjuntos bombas, com capacidade 

para distribuir água com pressão regulável e em forma de chuva; Régua de madeira 

ou metálica, com arestas vivas e comprimento aproximado de 4,00 metros; 

Compressor automotor, de 3 (três) rolos lisos; Soquetes manuais; Pequenas 

ferramentas ( enxadas, pás, picaretas, etc.); Gabarito de madeira ou metálico, cuja 

borda inferior tenha a forma da seção transversal estabelecida pelo projeto, ou 

outros equipamentos, desde que aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

 
SERVIÇOS  
 

Esta especificação aplica-se à regularização do subleito de vias a 

pavimentar, com a terraplenagem já concluída na cota estabelecida em projeto. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da via, transversal 

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. O 

que exceder de 20 cm será considerado como terraplenagem. Será executada de 

acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no projeto, prévia e 

independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

 
MATERIAIS 
 

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio 

subleito. No caso de substituição ou adição de material, este deverá ser proveniente 

de ocorrências indicadas no projeto, devendo satisfazer as seguintes exigências: 

- Ter um diâmetro máximo de partícula igual ou inferior a 76 mm;  
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- Ter um índice de Suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER-

ME 47- 64 (Proctor Normal) igual ou superior ao do material empregado no 

dimensionamento do pavimento, como representativo do trecho em causa;  

- Ter expansão inferior a 2%.  

 
 

EQUIPAMENTOS 
 

Para a execução da regularização, poderão ser utilizados os seguintes 

equipamentos:  

- Motoniveladora pesada, com escarificador;  

- Carro-pipa distribuidor de água;  

- Rolos compactadores dos tipos pé de carneiro, liso vibratório e pneumático, 

rebocados ou auto-propulsores;  

- Grade de discos;  

- Pulvi-misturador.  

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de 

conformidade com o tipo de material na regularização.  

 
EXECUÇÃO 
 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da via, 

serão removidos previamente. 

Após a execução de cortes ou aterros, operações necessárias para atingir o 

greide de projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de 20 

cm, seguida de pulverização, umedecimento ou aeração, compactação e 

acabamento. Os aterros além dos 15 cm máximos previstos, serão executados de 

acordo com as especificações de terraplenagem.  

No caso de cortes em rocha, ou de material inservível para subleito, deverá 

ser executado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e 

substituição desse material inservível por material indicado também no projeto. 

Neste caso, proceder-se-á a regularização pela maneira já descrita.  

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação à massa 

específica aparente seca, máxima, obtida no ensaio DNER-ME 47-64 (Proctor 

Normal) e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado ± 2%.  
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CONTROLE TECNOLÓGICO 
 

Determinação de massa específica aparente, “in situ”, com espaçamento 

máximo de 100 m na pista, nos pontos onde forem coletadas as amostras para os 

ensaios de compactação;  

Uma determinação do teor de umidade, a cada 100 m, imediatamente antes 

da operação de compactação; 

Ensaios de caracterização (limite de liquidez, limite de plasticidade e 

granulometria, usando-se, respectivamente, os métodos DNER-ME 44-64, ME82-63 

e ME-80-64), com espaçamento máximo de 250 m de pista; 

Um ensaio do índice de Suporte Califórnia, com a energia de compactação 

do método DNER-ME-47-64, (Proctor Normal), com espaçamento máximo de 500 m 

de pista;  

Um ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME-47-64 (Proctor 

Normal), para determinação da massa específica aparente, seca, máxima, com 

espaçamento máximo de 100 m de pista, com amostras coletadas em pontos 

obedecendo sempre a ordem: bordo direito, eixo, bordo esquerdo, eixo, bordo 

direito, etc., a 60 cm do bordo, ou a 30 cm do meio-fio; 

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se 

verifique a homogeneidade do material, a critério da FISCALIZAÇÃO. A amostragem 

(conjunto de ensaios para a determinação do valor estatístico) deverá ser feita na 

mesma frente de trabalho, e não em frentes de trabalho separadas.  

 
3.3.4 – AQUISIÇÃO DO MATERIAL DE BASE (CASCALHO REGIONAL) – 

 Este serviço trata da aquisição de material para execução da base (cascalho 

regional) para posterior execução do revestimento asfáltico. 

 
3.3.5 – TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30  

Transporte do material de base (cascalho regional) para o local da obra. A ser 

realizado por caminhões basculantes, o item contempla o transporte do agregado da 

jazida até o local da obra. Este serviço será medido e pago por (m³xkm), e a 

distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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3.3.6 – EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) 

- EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. A camada de base 

e de sub-base será do tipo estabilizada granulometricamente sem mistura, com uma 

espessura definida em 0,15 m. 

A camada de base deverá ser compactada com a energia de referência do 

Proctor intermediário (40 golpes por camada, molde CBR) com uma espessura de 

15cm. A umidade deverá situar-se no intervalo de -2 a +1% em relação à ótima, 

preferencialmente no ramo seco. Este serviço se utilizará de material selecionado da 

escavação da área de empréstimo, sendo que o material deverá estar isento de 

rocha, material orgânico ou turfoso, etc. Compreende também a carga e transporte 

até o local de aplicação e a descarga mecânica do material escavado. Fazem parte 

deste serviço ainda o espalhamento, umedecimento, homogeneização e 

compactação com o uso de máquinas próprias para este fim.  

Durante a execução da base, o material deverá ser colocado em camadas 

uniformes, que serão espalhadas sucessivamente em toda a largura assinalada na 

seção transversal correspondente. As camadas deverão manter uma superfície 

aproximadamente horizontal, porém com declividade suficiente para que haja uma 

drenagem satisfatória durante a construção, especialmente quando se interromper o 

aterro, que deverá ter sempre sua camada superior disposta de modo a permitir o 

bom escoamento das águas superficiais. Além disto, a distribuição dos materiais de 

cada camada deverá ser feita de modo a não produzir segregação de seus materiais 

e a fornecer um conjunto que não apresente cavidades nem "lentes" de textura 

diferente. 

 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

 

MEDIÇÃO 
 

Os serviços serão medidos pelo volume compactado na faixa de rolamento, 

em metros cúbicos segundo a seção de projeto, calculado pela espessura média 

obtida pela verificação através de medidas observadas pela fiscalização por 

amostragem em seções transversais acabadas. 
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PAGAMENTO 
 

O pagamento será feito em metros cúbicos de material espalhado e 

compactado na pista, conforme seção transversal do projeto e  preços unitários 

contratuais, os quais compreendem o fornecimento de materiais, o uso de 

equipamentos, todas as operações descritas nestas especificações, bem como a 

mão-de-obra, encargos e demais serviços necessários à sua execução. 

 

TRANSPORTE 
 

Todo material adquirido para a base será transportado da jazida ate a obra, 

pelo município com caminhões basculantes. 

 

 

3.3.7 – EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOSO, 

INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO 

DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE DO MATERIAL 

BETUMINOSO ATÉ A USINA. 

 
METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
 

Consiste  a  imprimação,  na  aplicação  de  uma  camada  de  material  

asfáltico  com ligante  de baixa  viscosidade  sobre  a  superfície  de  uma  base  

concluída,  antes  da  execução  de  um  revestimento betuminoso qualquer, 

objetivando: 

- Aumentar acoesão  da  superfície  da  base,  pela  penetração  do  material  

betuminoso empregado; 

- Promover condições de aderência entre a base e revestimento; 

- Impermeabilizar a base. 

 
MATERIAIS 
 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações em vigor e 

aprovadas pelo DNER.Podem ser empregados asfaltos diluídos, tipo CM-30 e CM-

70.A escolha do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da 

textura do material de base. 
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A  taxa  de  aplicação  é  aquela  que  pode  ser  absorvida  pela  base  em  

48  horas,  devendo  ser determinadas experimentalmente, no canteiro da obra. A 

taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,6 l/m2, conforme o tipo e textura da base e do 

material betuminoso escolhido. 

 

EQUIPAMENTOS 

 

Todo  equipamento,  antes  do  início  da  execução  da  obra,  deverá  ser  

examinado  pela Fiscalização,  devendo  estar  de  acordo  com  esta  especificação,  

sem  o  que  não  será  dada  a ordem para o início do serviço. 

 Para  a  varredura  da  superfície  da  base  usam-se,  de  preferência,  

vassouras  mecânicas rotativas,  podendo,  entretanto,  ser  manual  esta  

operação,  e  jato  de  ar  comprimido  poderá, também, ser usado. 

 A  distribuição  do  ligante  deve  ser  feita  por  carros  equipados  com  

bomba  reguladora  de pressão  e  sistema  completo  de  aquecimento,  que  

permitam  a  aplicação  do  material betuminoso em quantidade uniforme. 

 As  barras  de  distribuição  devem  ser  de  tipo  de  circulação  plena,  com  

dispositivo  que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de 

espalhamento do ligante. 

 Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro, calibradores e 

termômetros, em locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor 

manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

 O  depósito  de  material  betuminoso,  quando  necessário,  deve  ser  

equipado  com  dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme 

do conteúdo do recipiente. O depósito deve ter  uma  capacidade  tal,  que  

possa  armazenar  a  quantidade  de  material  betuminoso  a  ser aplicado 

em, pelo menos, um dia de trabalho. 

 

EXECUÇÃO 

 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder-se-á varredura 

da sua superfície, de modo a eliminar o pó e o material solto existentes. Aplica-se, a 

seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, 

na quantidade certa e de maneira mais uniforme. 
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 O material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura 

ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver 

iminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para 

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade.  

Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade 

para espalhamento. As faixas de viscosidades recomendadas para espalhamento 

são de 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol,para asfaltos diluídos. 

Deve-se imprimar a  pista  inteira  em  um  mesmo  turno  de  trabalho  e  

deixá-la,  sempre  que possível,  fechada  ao  trânsito.  Quando isto não for possível, 

trabalhar-se-á em meia pista fazendo-se a  imprimação  da  adjacente,  assim  que  

à  primeira  for  permitida  a  abertura  ao trânsito.  O  tempo  de  exposição  da  

base  imprimada  ao  trânsito  será  condicionado  pelo comportamento da primeira, 

não devendo ultrapassar a 30 dias. 

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos inicial e final das 

aplicações, devem-se  colocar  faixas  de  papel  transversalmente  na  pista,  de  

modo  que  o  início  e  o  término  da aplicação  do  material  betuminoso  situem-se  

sobre  essas  faixas,  as  quais  serão,  a  seguir, retiradas.  Qualquer  falha  na  

aplicação  do  material  betuminoso  deve  ser,  imediatamente, corrigida.  Na  

ocasião  da  aplicação  do  material  betuminoso,  a  base  deve  se  encontrar 

levemente úmida para o uso do CM-30; para o CM-70 a superfície deve se encontrar 

seca. 

 

CONTROLE DE QUALIDADE 

 

O material betuminoso deverá serexaminado  em  laboratório,  obedecendo  

à  metodologia indicada pelo DNER, e considerado de acordo com as especificações 

em vigor. O controle para asfaltos diluídos constará de: 

 1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para o carregamento a ser utilizado 

na obra; 

 1 ensaio do ponto de fulgor, para cada 100 t; 

 1 ensaio de destilação, para cada 100 t; 

 1 curva de viscosidade x temperatura, para cada 200 t. 
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3.3.8 – EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM MATERIAL BETUMINOSO 

(RR-2C), INCLUINDO FORNECIMENTO E TRANSPORTE DO MATERIAL 

BETUMINOSO DENTRO DO CANTEIRO DE OBRAS, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

DO MATERIAL BETUMINOSO ATÉ A USINA - Antes de ser efetuada a pintura de 

ligação a via deverá ser limpa através de vassouras mecânicas rotativas ou 

sopradores, considerando que essa via já foi imprimada.Depois consiste na 

aplicação de material betuminoso com RR-2C, sobre a superfície de base já 

imprimada, antes da aplicação do revestimento betuminoso, objetivando promover a 

aderência entre este revestimento e a camada subjacente. A taxa de aplicação será 

em função do tipo de material betuminoso empregado, devendo situar-se em torno 

de 0,5 litros por m². 

Os carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construídos 

para esse fim, devem ser providos de dispositivos de aquecimento e de rodas 

pneumáticas, dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil 

acesso, e, ainda, disporem de um espargidor manual, para o tratamento de 

pequenas superfícies e correções localizadas.  

Os distribuidores de agregados, rebocáveis ou automotrizes, devem possuir 

dispositivos que permitam uma distribuição homogênea da quantidade de agregados 

fixada no projeto.  

 

 

3.3.9 – TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT ACIMA 

DE 30 KM (EMULSÃO ASFÁLTICA DE PETRÓLEO PARA SERVIÇO DE 

IMPRIMAÇÃO) -Transporte do material para execução dos serviços de imprimação 

e pintura de ligação, emulsão asfáltica de petróleo para serviço de imprimação, 

diretamente da  refinaria ao local da  obra , DMT 520,00 km. 

 

3.3.10 – TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA DMT ACIMA 

DE 30 KM (EMULSÃO RR-2C) -Transporte do material para execução dos serviços 

de imprimação e pintura de ligação, RR-2C, diretamente da  refinaria ao local da  

obra , DMT 520,00 km. 
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3.3.11 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE PRÉ-MISTURADO A 
FRIO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
- Pré-misturado a frio, PMF, é a mistura executada à temperatura ambiente em usina 

apropriada, composta de agregado mineral e ligante asfáltico, espalhada e 

compactada a frio. O pré-misturado a frio pode ser empregado como camada de 

nivelamento, regularização, intermediária, binder, ou base. Conforme a faixa 

granulométrica adotada, podem ser densos, semi-densos ou abertos. 

 

METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 
 

MATERIAIS 
 

Os materiais constituintes do pré-misturado a frio são: agregado graúdo, 

agregado miúdo e ligante asfáltico. Devem satisfazer às normas pertinentes e às 

especificações aprovadas pelo DER. 

 
LIGANTE ASFÁLTICO 
 

Deve ser empregada emulsão asfáltica catiônica de ruptura média tipos RL-

1C. As emulsões devem atender ao especificado no anexo C, ou a especificação 

que estiver em vigor na época de sua utilização. 

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar, por parte do fabricante ou distribuidor, o certificado de resultados de 

análise dos ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à 

data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao 

canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. Deve 

trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

 

 

AGREGADOS 
 
AGREGADO GRAÚDO 
 

Deve constituir-se por pedra britada ou seixo rolado britado, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 

nocivas. Deve atender aos seguintes requisitos:  
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a) Desgaste no ensaio de abrasão Los Angeles, conforme NBR NM51, inferior a 

50%;  

b) Índice de forma superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 10%, conforme 

NBR 6954;  

c) A perda no ensaio de durabilidade, conforme DNER-ME 089, em cinco ciclos, com 

solução de sulfato de sódio, deve ser inferior a 12%;  

d) A cobertura dos agregados no ensaio de adesividade, conforme NBR 6300, deve 

ser superior a 90%. 

 
AGREGADO MIÚDO 
 

Pode constituir-se por areia, pó de pedra ou mistura de ambos. Deve 

apresentar partículas individuais resistentes, livres de torrões de argila e outras 

substâncias nocivas. O equivalente de areia, obtido conforme NBR 12052, deve ser 

igual ou superior a 55%. 

 
COMPOSIÇÃO DA MISTURA 
 

A faixa granulométrica a ser empregada deve ser selecionada em função da 

utilização prevista para o pré-misturado a frio. A composição da mistura deve 

satisfazer aos requisitos apresentados na Tabela 1. 
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O projeto da dosagem da mistura deve atender aos seguintes requisitos:  

a) o tamanho máximo do agregado da faixa adotada deve ser inferior a 2/3 

da espessura da camada compactada;  

b) a faixa de trabalho, definida a partir da curva granulométrica de projeto, 

deve obedecer a tolerância indicada para cada peneira na Tabela 1, porém, 

respeitando os limites da faixa granulométrica adotada;  

c) a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deve ser inferior a 

4% do total;  

d) deve ser utilizado o método Marshall modificado para misturas a frio, 

conforme DNER-ME 107, para verificação das condições de vazios, estabilidade e 

fluência, que deve atender aos requisitos da Tabela 2, sendo a energia de 

compactação do ensaio fixada no projeto; 
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e) o teor ótimo de ligante do projeto de mistura do pré-misturado a frio, 

expresso em massa total da mistura, deve corresponder àquele que atende 

simultaneamente a todos os requisitos da Tabela 2. 

 
EXECUÇÃO 
 

Não é permitida a execução dos serviços em dias de chuva. O pré-misturado 

a frio somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura 

ambiente for superior a 10 ºC.  

O pré-misturado a frio só pode ser executado quando a camada subjacente 

estiver liberada, conforme a especificação pertinente. 

 
PREPARO DA SUPERFÍCIE 
 

A superfície deve apresentar-se limpa, isenta de pó ou outras substâncias 

prejudiciais. Os defeitos existentes devem ser adequadamente reparados, 

previamente à aplicação da mistura.  

A imprimação ou pintura de ligação deve ser executada, obrigatoriamente, 

com a barra espargidora do caminhão. Somente para correções localizadas ou 

locais de difícil acesso pode ser utilizada a caneta ou regador. Deve apresentar 

película homogênea e promover adequadas condições de aderência quando da 

execução do pré-misturado a frio.  

Quando a imprimação ou a pintura de ligação não tiver condições 

satisfatórias de aderência, deve ser aplicada uma nova pintura de ligação, antes da 

distribuição da mistura. 

 

PRODUÇÃO DO PRÉ-MISTURADO A FRIO 
 

O pré-misturado a frio deve ser produzido em usina apropriada, conforme 

anteriormente especificado. A usina deve ser calibrada racionalmente, de forma a 

assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura quanto à 

granulometria e requisitos da Tabela 2.  

Os agregados utilizados devem estar isentos de pó ou contaminação com 

substâncias nocivas, e estar levemente umedecidos, para facilitar a misturação com 

a emulsão. 
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DISTRIBUIÇÃO DA MISTURA 
 

É recomendado o espalhamento em painéis contíguos, isto é, pista inteira ou 

com pequena defasagem entre cada uma das faixas espalhadas, para obter-se 

juntas longitudinais perfeitas e bem acabadas.  

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser 

corrigidas através da adição manual da mistura, este espalhamento deve ser 

efetuado por meio de rodos metálicos antes da compactação. 

 
COMPACTAÇÃO DA MISTURA 
 

Tendo em vista a obtenção de maior eficiência na operação de 

compactação, recomenda-se a execução prévia de panos experimentais, com a 

finalidade de definir os tipos de equipamentos e técnica de compactação mais 

adequadas, bem como o número de coberturas necessárias à obtenção das 

condições de compactação desejadas.  

A compactação somente pode ser iniciada após o completo rompimento da 

emulsão, que pode ser observado pela mudança da coloração, de marrom para 

preta, e que a mistura tenha perdido entre 30 a 50% da água da emulsão, mais a 

água de umedecimento acrescentada na misturação. Esta é a faixa de perda de 

água inicial, em que se obtém a maior compactação da mistura asfáltica.  

Para evitar a aderência de agregados nas rodas dos rolos, é recomendável a 

limpeza das superfícies destas com óleo vegetal ou gotejamento de água. Nos 

casos em que a mistura seja rica em asfalto, deve-se executar um salgamento na 

pista com areia ou pedrisco, para facilitar as operações dos rolos compactadores.  

A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 3 

cm, no mínimo, a 7 cm, no máximo. Para camada de maior espessura, os serviços 

devem ser executados em mais de uma camada.  

A compactação deve começar das bordas para o eixo, nos segmentos em 

tangente, e da borda interna para a borda externa, isto é, do lado mais baixo para o 

mais alto, nos segmentos em curva. Os rolos compactadores devem cobrir 

uniformemente, em cada passada, pelo menos a metade da largura da passagem 

anterior.  
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Nas passagens iniciais, os rolos compactadores devem operar sem que as 

juntas transversais ou longitudinais, na largura de 15 cm, sejam compactadas. 

Depois de espalhada a camada adjacente, a compactação da junta é feita 

abrangendo, no mínimo, a largura de 15 cm da camada anteriormente executada.  

A operação de rolagem deve perdurar até o momento em que seja atingida a 

compactação de 95% da densidade aparente da mistura, após cura.  

Durante a rolagem, não são permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento 

recém rolado. 

Quando houver tráfego na rodovia deve-se ser executado o salgamento da 

superfície com pó de pedra. O salgamento deve ser executado manualmente 

imediatamente após o término da compactação da camada. 

 

ABERTURA AO TRÁFEGO 
 

A camada recém acabada pode ser aberta ao tráfego após o término do 

serviço de compactação, desde que não se note deformação ou desagregação sob 

a ação do tráfego.  

Quando for utilizada emulsão de ruptura média, a camada deve ficar aberta 

ao tráfego por um período mínimo de 20 dias anteriormente à colocação da camada 

sobrejacente. Quando for utilizada emulsão de ruptura lenta, esse período é 

reduzido para 10 dias. 

 

3.3.12 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). (MASSA 
ASFALTICA) 
 

Transporte do pré-misturado a frio da ursina até o local da obra, A mistura 

produzida deve ser transportada da usina ao local de aplicação, em caminhões 

basculantes. As caçambas dos veículos devem ser cobertas com lonas 

impermeáveis durante o transporte de forma a proteger a massa asfáltica da ação 

de chuvas ocasionais e da eventual contaminação por poeira. 
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3.3.13 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). (BRITA) 
 

O transporte de agregados (brita) utilizado na fabricação da massa asfáltica 
deve ser feito em caminhões basculantes em chapas metálicas, da jazida ate a local 
da usina. 
 
 

3.3.14 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). (AREIA) 
 

O transporte de agregados (areia) utilizado na fabricação da massa asfáltica 
deve ser feito em caminhões basculantes em chapas metálicas, da jazida ate a local 
da usina. 
 

3.4 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES - DRENAGEM 
 

3.4.1 – GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 

CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA.  

 

Meio-fio  é  a  guia  de  concreto  utilizada  para  separar  a  faixa  de  

pavimentação,  da  faixa  do passeio ou separador do canteiro central, limitando a 

sarjeta longitudinalmente. 

 
MATERIAIS 
 

• O  concreto  deve  ser  constituído  de  cimento  Portland,  agregados  e  

água,  com  resistência mínima de 15 MPa. 

• O  cimento  deve  ser  de  alta  resistência  inicial,  devendo  satisfazer,  

respectivamente,  a  NBR 5732/80 e NBR 5733/80. 

• Os agregados devem satisfazer a NBR 7211/83. 

• A  água  deve  ser  límpida,  isenta  de  teores  prejudiciais  de  sais,  óleos,  

ácidos,  álcalis  e substâncias orgânicas. 

As  peças  moldadas “in loco” de  concreto  devem  ter  as  dimensões  e  

formas  estabelecidas  nos desenhos  e  produzidas  com  usos  de  formas  

metálicas,  de  modo  a  apresentarem  bom acabamento. 

Em qualquer situação o meio-fio deverá ser escorado por solo compactado e 

não por passeio, nas dimensões especificadas. 
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EXECUÇÃO 
 

A cava de fundação deverá ser regularizada e apiloada manualmente e não 

pode ser liberada para a concretagem sem a execução deste serviço. 

Examinar  se  a  forma  e  dimensões  das  peças  fornecidas  atendem  as  

especificações  da norma. 

As faces externas do meio-fio (topo e espelho) devem estar isentas de 

pequenas cavidades e bolhas. 

O corte do bordo da capa asfáltica deve estar corretamente perpendicular à 

estrutura do pavimento. 

Cortar a capa asfáltica, na junção com a futura sarjeta, empregando 

ferramenta de corte adiamantado. 

Proteger toda extensão do serviço executado, empregando sinalizadores 

como cones, pedras, demolições de asfalto existentes no local de serviço. 

 

3.5 – CALÇAMENTO 
 

3.5.1 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  
 

Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeio a ser construído com 

concreto feito em obra, não armado. Para fins de cálculo dos coeficientes desta 

composição, considerou-se a execução de passeios com 6 cm de espessura; com 

largura de 1,50 m 

- Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-

se asfôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja 

devidamente nivelado, observando-se a espessura especificada para o passeio; 

- Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto; 

- Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 
 
3.6 – RAMPA DE ACESSIBILIDADE 
 
3.6.1 – RAMPA DE ACESSIBILIDADE COM LADRILHOS 20X20 E ALETA OU 
DIRECIONAIS 
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As rampas de rebaixamento de calçada devem estar juntas às faixas de 

travessia de 
pedestres como um recurso que facilita a passagem do nível da calçada para o da 
rua, melhorando a acessibilidade para as pessoas com: mobilidade reduzida, 
empurrando carrinho de bebê, que transportam grandes volumes de carga e aos 
pedestres em geral, possuindo a devida sinalização tátil de alerta 

As rampas deverão ser executadas todas conforme locais e detalhes 
existentes no projeto em anexo. 
 

 3.7 – SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
 
3.7.1 SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL 

Placas de regulamentação (PARE) e placas de informação (nome de rua) em aço 

galvanizado e fixadas e suporte metálico. 

Deverá ser executado as placas de regulamentação, advertência e de informação 

conforme o projeto em anexo. A normatização do DNIT em relação a placas deverá 

ser seguida. 

 

3.7.2 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Pintura de faixa de pedestre ou zebrada tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 

com microesferas de vidro, de aplicação manual, executada com as dimensões 

descritas em projeto. 

 
Coração de Jesus/MG, 15 de Fevereiro de 2024. 
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